
Auxílio doença 

INTRODUÇÃO 

O auxílio-doença é o benefício concedido aos segurados do INSS impedidos de trabalhar por 
doença ou acidente por mais de 15 dias consecutivos. Equivale a 91% do valor do benefício. 
Para ter direito ao benefício, o paciente com câncer NÃO precisa cumprir a carência mínima de 
12 meses. Basta que, à época do diagnóstico da doença, já possua a condição de segurado da 
Previdência Social. Para concessão de auxílio-doença é necessária a comprovação da 
incapacidade em exame realizado pela perícia médica da Previdência Social.Todos aqueles 
que recebem o auxílio-doença são obrigados a realizar exame médico periódico. É necessário 
também participar do programa de reabilitação profissional do INSS para não ter o benefício 
suspenso. 

Assim como a aposentadoria por invalidez, não tem direito ao auxílio-doença quem, ao se filiar 
à Previdência Social, já tiver o diagnóstico de câncer que geraria o benefício, a não ser quando 
a incapacidade resultar do agravamento da doença. Se o paciente era segurado do INSS e, por 
qualquer motivo, parou de contribuir e perdeu sua qualidade de segurado, é necessário que 
volte a possuir a condição de segurado do INSS para que possa gozar do benefício. Para isso, 
é preciso recalcular os valores que passarão a ser devidos e começar a pagá-los. Pelo telefone 
0800-78-07-91, os pacientes poderão ter as informações necessárias sobre como proceder 
para readquirir a condição de segurado. NÃO É NECESSÁRIO CUMPRIR CARENCIA tendo 
em vista que a neoplasia maligna está entre as doenças que dispensam o pagamento prévio 
de 12 meses. O auxílio-doença deixará de ser pago quando o paciente recuperar a capacidade 
e retornar ao trabalho ou quando o benefício se transformar em aposentadoria por invalidez. 

PRIMEIRO PASSO 

Caso o paciente seja empregado registrado, a própria empresa poderá solicitar, via internet, o 
pagamento do auxíliodoença. Isso facilita a vida do paciente com câncer, que não precisa se 
deslocar até os postos de atendimento do INSS. Nesses casos, mais informações poderão ser 
passadas pelo Departamento Pessoal de cada empresa. 

Para os pacientes que trabalham em regime autônomo, o benefício só poderá ser solicitado 
nas postos de atendimento do INSS. O primeiro passo será, então, ligar para o INSS no 
telefone 0800-78- 01-91 e verificar o posto de atendimento mais próximo de sua residência e 
agendar o atendimento. 

DOCUMENTOS 

- Na data marcada para o atendimento, leve os seguintes documentos: 

- Número de Identificação do Trabalhador ? NIT (PIS/PASEP); 

- Atestado Médico, Exames de Laboratório, Atestado de Internação Hospitalar, Atestados de 
Tratamento Ambulatorial, ou outro que comprove o tratamento médico; 

- Documento de Identificação (Carteira de Identidade e/ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social); 

- Cadastro de Pessoa Física ? CPF. 

- Dependendo do regime empregatício do paciente (se registrado, autônomo, avulso, 
empregado doméstico), o INSS poderá solicitar outros documentos. Informe-se pelo telefone 
0800-78-01-91 sobre a necessidade de levar documentos adicionais. 

PRÓXIMOS PASSOS 



Após o atendimento do INSS, será marcada a perícia médica. Nessa perícia, o paciente poderá 
levar consigo seu médico, contanto que arque com as eventuais custas do transporte. Dessa 
perícia sairá o laudo médico oficial do INSS que poderá atestar a necessidade da concessão 
do benefício, ou não. Caso não haja o reconhecimento da necessidade do pagamento do 
auxílio-doença, o paciente poderá solicitar uma nova perícia médica ? que será feita em data a 
ser marcada ? ou entrar com recurso contra o laudo da perícia médica. Esse segundo 
procedimento é mais demorado e mais burocrático, pelo que sugerimos, nesse caso, a 
marcação de nova perícia médica. 

Caso seja deferida a concessão do benefício, os pacientes com câncer registrados em carteira 
terão direito ao benefício a partir do 16º dia de afastamento do trabalho. Do 1º dia do 
afastamento até o 15º, o pagamento do auxílio-doença será feito pelo empregador. Para os 
pacientes que não forem registrados em carteira, o pagamento será retroativo a partir da data 
da incapacidade ou a partir da data de entrada do requerimento quando o benefício for 
solicitado após 30 dias do início da incapacidade. 

SITES E TELEFONES IMPORTANTES 

www.inss.gov.br 

0800-78-01-91 

LEMBRE-SE: 

Os rendimentos percebidos a título de auxílio-doença são isentos do pagamento do Imposto de 
Renda. Não se esqueça de ligar sempre para o PrevFONE 0800-78-01-91 para saber, para a 
sua condição de trabalhador, quais os documentos necessários e também para agendar o 
atendimento. 
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